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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Terça-feira, 26 de Outubro de 2021  

Art. 2º - Fica consolidada a estrutura do Comitê de Governança e Gestão 
– CGG, no Âmbito do Município de Nova Iguaçu, para a implementação 
do Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União (MEG-
TR), a contar de 22 de setembro de 2021, conforme segue:  
 
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu - PMNI 
 
Presidente 
Jorge de Almeida Mussauer Segundo 
Matricula: 60/716.463-5 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 
Titular: Zéuli de Moraes Santos  
Matricula: 34/716.229-0 
 
Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia - SEMAT 
Titular: Eduardo Gago da Costa  
Matricula: 60/703.777-3 
 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIF 
Titular: Walessa de Fátima Monteiro da Silva Pedroza  
Matricula: 60/699.905-6 
 
Secretaria Municipal de Segurança Pública - SEMSEG 
Titular: Elianai de Assis Pereira   
Matricula: 60/717.054-1 
 
Secretaria Municipal de Governo - SEMUG 
Titular: Everton Costa dos Anjos 
Matricula: 60/718.586-1 
 
Secretaria Municipal de Cultura – SEMCULT 
Titular: Adilaine Abranches  
Matricula: 60/716.736-4 
 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
Titular: João Paulo Nunes Machado  
Matricula: 60/719.359-2 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições ao contrário.  

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

DECRETO Nº 12.514 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 
 
“Dispõe sobre a substituição e publica estrutura consolidada dos 
representantes do Conselho Municipal De Segurança Alimentar e 
Nutricional – COMSEA/NI”.  
  
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam substituídos os seguintes Membros do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional de Nova Iguaçu – COMSEA/NI.  
 
Secretaria Municipal de Governo- SEMUG 
 
Titular: Leonam de Oliveira Ferrarez Júnior 
Suplente: Francislaine Ermínia Fuzaro 
 
Em Substituição: 
 
Titular: André Antônio Serrano Batista 
Suplente: Andrea de Oliveira Salustriano de Souza  
 

Art. 2º - Fica consolidada a estrutura o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Nova Iguaçu – COMSEA/NI, com mandato de 
21 de novembro de 2017 a 20 de novembro de 2021, conforme segue:  
 
Representantes Governamentais 
 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
 
Titular: Alzeli Barreira dos Santos 
Suplente: Cristiane Tavares da Silva Breda 
 
Secretaria Municipal de Governo- SEMUG 
 
Titular: Leonam de Oliveira Ferrarez Júnior 
Suplente: Francislaine Ermínia Fuzaro 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 
 
Titular: Aline Martins Gonçalves 
Suplente: Matheus Philipe Gama Queiroz 
 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMAM 
 
Titular: Giselane Figueiredo Martins    
Suplente: João Pereira Sena  
 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Titular: Sabrina da Silva Dias 
Suplente: Viviane Correia Simões Fernandes 
 
Representantes Não Governamentais 
 
Associação de Moradores e Amigos do Bairro Jardim Primavera e 
Adjacências  
Titular: Solange da Silva Brito 
Suplente: Wilma Maria dos Santos Gonçalves   
 
União Brasileira de Mulheres – Núcleo de Nova Iguaçu - UBM 
Titular: Andrea Luiza Souza Pandim  
Suplente: Irismar Santos  
 
Associação dos Conselheiros Tutelares do Município de Nova Iguaçu 
do Estado do Rio de Janeiro 
Titular: Giovanni Perez de Oliveira  
Suplente: Leandro de Matos Souza 
 
ONG Reobote Nascimento - RBN 
Titular: Erica Patrícia do Nascimento   
Suplente: Luís Alexandre Pinheiro 
 
Associação dos Agentes Comunitários de Saúde da Baixada 
Fluminense – AACS 
Titular: Gessey Jesuíno Alves da Silva 
Suplente: Ailana Scandian de Arantes Salgado 
 
Centro Integrado Social Amigos de Nova Era – CISANE 
Titular: Edilso Gomes Maceió  
Suplente: Márcio Alexandre Souza  
 
Lar Fabiano de Cristo 
Titular: Cristiane da Rosa Viana   
Suplente: Rogério do Nascimento Silva   
 
Associação União e paz 
Titular: Ana Lúcia do Nascimento Pavan                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Suplente: Eber Ferreira do Nascimento 
 
Ilê Axé Obá Aganju - IAOA 
Titular: Carlos |Alberto Maia dos Santos  
Suplente: Paulo César Moreira Corrêa 
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Federação de Associação de Moradores da Cidade de Nova Iguaçu – 
MAB 
Titular: Edvanildo Silva de Almeida  
Suplente: Dulcemary da Silva Serra  
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições ao contrário.  

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

DECRETO N.º 12.515 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
Estabelece ponto facultativo nos órgãos e entidades da administração 
pública municipal em decorrência do Dia do Servidor Público e do Dia de 
Finados. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. O expediente de 28 de outubro de 2021 (quinta-feira), Dia do 
Servidor Público, será normal, ficando transferidas as comemorações para 
o dia 29 de outubro de 2021 (sexta-feira), ocasião em que o ponto será 
facultativo. 
 
Art. 2º. Fica instituído ponto facultativo no dia 1º de novembro de 2021 
(segunda feira). 
 
Art. 3º. O expediente será normal, sob responsabilidades dos respectivos 
dirigentes, nas repartições cujas atividades não possam ser suspensas em 
virtude de exigência técnica, atividades essencial à prestação dos serviços 
municipais ou por motivo de interesse público. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 501 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, usando das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
 
RESOLVE: 
 
Exonerar a pedido ALLINY OLIVEIRA ENDLICH, do cargo em comissão 
de Assessor de Assuntos Comunitários Nível IV – símbolo DAS IV – da 
Secretaria Municipal de Governo – SEMUG – a contar de 19/10/2021. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 502 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, usando das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
 
RESOLVE: 

 
EXONERAR, VANESSA FRANCISCA MORENO CHAPPLE, matrícula nº 
11/713.938-9, do cargo em comissão de Diretora Adjunta da Escola 
Municipalizada de Jaceruba, Símbolo DAS III, da Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, a contar da publicação. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 503 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, usando das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, 

RESOLVE:
  
Em cumprimento ao Mandado de Segurança nº 0068172-
79.2017.8.19.0038 NOMEAR, nos termos da Lei e, especificamente, em 
atendimento ao art. 37, II da Constituição da República, a concursada 
abaixo relacionada, para provimento do cargo criado pela Lei Municipal n° 
4.095/2011. A posse deverá ocorrer nos termos da Lei nº 2.378/92, na 
Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia. 
 
ASSISTENTE SOCIAL III - SAÚDE 

Nome Classif. Geral 

JOILSON SANTANA MARQUES JUNIOR 31º 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 
PORTARIA Nº 504 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, usando das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, 
 
RESOLVE: 

 
DISPENSAR Julio Cezar Gomes Sampaio, matrícula n° 12/682.363-7, 
da Função Gratificada de Chefe de Divisão – Símbolo FG I – da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública – SEMSEG - a contar da data de 
publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº 505 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, 
 
RESOLVE: 
 
1. Torna sem efeito a Portaria 449/21, publicada no D.O.E em 15/09/2021, 
referente a nomeação de MILENA GUEDES DOS SANTOS. 
 
2. NOMEAR INGRID FERNANDA DE SOUZA COUTINHO PEREIRA 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Gabinete SEMUG Nível 
II, Símbolo DAS II – na Secretaria Municipal de Governo – SEMUG, a 
contar desta publicação. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 506 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, usando das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
 
RESOLVE: 

 
DESIGNAR o servidor ANTONIO MARCOS VIANNA DE OLIVEIRA, 
matrícula 10/695606-4, para a  Função de Chefe de Setor, Símbolo FG II, 
na SEMUS,  a contar desta publicação.  

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 


